
N.º 147 31 de julho de 2023 Pág. 95

Diário da República, 2.ª série PARTE C

 AGRICULTURA E ALIMENTAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 7856/2023

Sumário: Designa Fernando Augusto Borges Alonso como representante da produção na secção 
especializada relativa à denominação de origem «Porto» do Conselho Interprofissional 
do Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P. (IVDP, I. P.), em substituição de Ale-
xandre Joaquim Pinto Ferreira.

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 97/2012, de 23 de abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 77/2013, de 5 de junho, e pelo Decreto -Lei n.º 152/2014, de 15 de outubro, os 
representantes da produção e do comércio do Conselho Interprofissional do Instituto dos Vinhos 
do Douro e do Porto, I. P. (IVDP, IP), são indicados pelas respetivas organizações representativas 
das entidades aqui inscritas e, posteriormente, designados por despacho do membro do Governo 
da tutela.

Assim:
Considerando o nosso Despacho n.º 5631/2022, de 4 de maio, publicado no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 90, de 10 de maio de 2022;
Considerando o consagrado no n.º 2 do artigo 11.º do regulamento interno do Conselho Inter-

profissional do IVDP, IP;
Considerando que, nos termos do n.º 3 do mesmo artigo, o presidente do IVDP, IP, mediante 

indicação da associação representativa dos interesses profissionais em causa, propõe, ao membro 
do Governo que tutela aquele Instituto, a substituição do membro do Conselho Interprofissional;

Considerando que o mandato de Alexandre Joaquim Pinto Ferreira, representante da produção 
na secção especializada relativa à denominação de origem «Porto» do Conselho Interprofissional 
do IVDP, IP, indicado pela ALD — Associação da Lavoura Duriense, cessou, nos termos do referido 
n.º 2 do artigo 11.º do regulamento interno do Conselho Interprofissional do IVDP, IP, veio a referida 
associação indicar Fernando Augusto Borges Alonso para o substituir.

Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 97/2012, de 23 de abril, na sua 
redação atual, determino o seguinte:

1 — Designo Fernando Augusto Borges Alonso como representante da produção na secção 
especializada relativa à denominação de origem «Porto» do Conselho Interprofissional do IVDP, IP, 
em substituição de Alexandre Joaquim Pinto Ferreira.

2 — O mandato do representante agora designado cessa na data em que cessaria o mandato 
do membro agora substituído.

3 — É retificado, apenas na exata medida da substituição deste novo representante da produ-
ção e nesta secção especializada, o referido Despacho n.º 5631/2022, de 4 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 10 de maio de 2022, que em tudo o mais se mantém.

24 de julho de 2023. — A Ministra da Agricultura e da Alimentação, Maria do Céu de Oliveira 
Antunes.
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